Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 63/2010

“Modifica o artigo 6º do Projeto de Lei nº 63/2010, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Município de Pedro Leopoldo/MG, para o exercício de 2011.”

Art. 1º. Fica modificado o artigo 6º do Projeto de Lei nº 63/2010, que passa a tramitar da seguinte forma: 

“Art. 6º- Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei n.º 4320, de 17 de março de 1964, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 10% (dez por cento) do total da despesa autorizada nesta Lei, com a finalidade de incorporar valores que, porventura, venham a exceder as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:

 I – Anulação parcial ou total de dotações;

 II – Incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanços;

III – Excesso de arrecadação em bases constantes de gráficos e memoriais de cálculo.“

Art. 2º. Cumpram-se os trâmites legais.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2010.
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